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Componente de formação Área de competência Unidade de formação

Tempo de trabalho (horas)

ECTS
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6)

Tecnológica  . . . . . . . . . . Finanças, banca e seguros  . . . . . . Cálculo Financeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . 134 90 5
Contabilidade e fiscalidade  . . . . . Contabilidade e Gestão  . . . . . . . . . . . . . . 240 162 9
Marketing e publicidade  . . . . . . . Marketing . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81 56 3
Ciências informáticas. . . . . . . . . . Aplicações de Gestão. . . . . . . . . . . . . . . . 240 162 9
Ciências informáticas. . . . . . . . . . Bases de Dados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 134 90 5
Ciências informáticas. . . . . . . . . . Tecnologias da Informação  . . . . . . . . . . . 121 82 4,5
Ciências informáticas. . . . . . . . . . Redes de Computadores. . . . . . . . . . . . . . 108 72 4

Em contexto de trabalho Ciências informáticas. . . . . . . . . . Estágio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 360 360 13

Total  . . . . . . . . . 1622 1200 60

 7 — Áreas disciplinares em que o candidato deve ter obrigatoriamente aprovação para os efeitos previstos no artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 88/2006, 
de 23 de maio:

Não são fixadas.
8 — Número máximo de formandos:

Em cada admissão de novos formandos: 40
Na inscrição em simultâneo no curso: 60

9 — Plano de formação adicional (artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 de maio): 

Componente de formação Área de competência Unidade de formação

Tempo de trabalho (horas)

ECTS
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6)

Geral e científica  . . . . . . Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200 150 7,5
Tecnológica  . . . . . . . . . . Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200 150 7,5

Total  . . . . . . . . . 400 300 15

 Notas
Na coluna (4) indicam -se as horas totais de trabalho de acordo com a 

definição constante do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro.
Na coluna (5) indicam -se as horas de contacto, de acordo com a 

definição constante da alínea d) do artigo 2.º e do n.º 1 do artigo 15.º 
do Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 de maio.

Na coluna (6) indicam -se os créditos segundo o European Credit 
Transfer and Accumulation System (sistema europeu de transferência e 
acumulação de créditos), fixados de acordo com o disposto no Decreto-
-Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro.
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 Despacho n.º 12835/2013
Através do Despacho n.º 17380/2011 (2.ª série), de 27 de dezembro, 

foi registada a criação do curso de especialização tecnológica em Ener-
gias Renováveis na Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Viseu 
do Instituto Politécnico de Viseu e autorizado o seu funcionamento a 
partir do ano letivo de 2011 -2012.

Solicitou, entretanto, o Instituto Politécnico de Viseu, o registo da 
alteração das áreas disciplinares em que o candidato deve ter obrigato-
riamente aprovação para os efeitos previstos no artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 88/2006, de 23 de maio, do número máximo de formandos em cada 
admissão de novos formandos e do número máximo de formandos que 
podem estar inscritos em simultâneo no curso.

Assim:
Apreciado o pedido nos termos do Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 

de maio;
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 38.º do Decreto -Lei 

n.º 88/2006, de 23 de maio:
Determino:
Os n.os 7 e 8 do anexo ao Despacho n.º 17380/2011 (2.ª série), de 27 de 

dezembro, que registou a criação do curso de especialização tecnológica 
em Energias Renováveis na Escola Superior de Tecnologia e Gestão de 
Viseu do Instituto Politécnico de Viseu, passam a ter a redação constante 
do anexo ao presente despacho.

18 de setembro de 2013. — O Diretor -Geral, Prof. Doutor Vítor 
Magriço.

ANEXO

Alteração ao anexo ao Despacho n.º 17380/2011 (2.ª série), 
de 27 de dezembro

7 — Áreas disciplinares em que o candidato deve ter obrigatoria-
mente aprovação para os efeitos previstos no artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 88/2006, de 23 de maio:

Física ou Matemática.

8 — Número máximo de formandos:

Em cada admissão de novos formandos: 30
Na inscrição em simultâneo no curso: 60
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 Despacho n.º 12836/2013

Através do Despacho n.º 8704/2010 (2.ª série), de 21 de maio, foi 
registada a criação do curso de especialização tecnológica em Quali-
dade Alimentar na Escola Superior de Tecnologia e Gestão do Instituto 
Politécnico de Viana do Castelo e autorizado o seu funcionamento a 
partir do ano letivo de 2010 -2011.

Solicitou, entretanto, o Instituto Politécnico de Viana do Castelo, 
o registo da alteração do plano de formação, das áreas disciplinares 
em que o candidato deve ter obrigatoriamente aprovação para os 
efeitos previstos no artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 
de maio, do número máximo de formandos em cada admissão de 
novos formandos, do número máximo de formandos que podem 
estar inscritos em simultâneo no curso e do plano de formação 
adicional.

Assim:
Apreciado o pedido nos termos do Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 de 

maio;




